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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.822, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1.003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto no inciso X do Art. 42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Ane-
xo I da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução
RDC n° 346, de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Cadastro de filial na Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saú-
de Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL:
EMPRESA: EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA DE TER-
MINAIS PORTUÁRIOS S/A
AUTORIZ/MS: 9.06092-1
CNPJ: 02.805.610/0002-79
PROCESSO Nº. 25767.519632/2013-55 (0742274/13-1)
ENDEREÇO: ESTRADA PARTICULAR DA CODESP, S/N
BAIRRO: ILHA BARNABÉ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.095-700
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de produtos para
saúde, materiais e equipamentos médico-hospitalares e produtos para
diagnóstico de uso "in vitro", bem como matérias-primas que os
integram, em recintos alfandegados.
N O TA :
-O ambiente de armazenagem deverá ser compatível com as exi-
gências indicadas pelo fabricante, com vistas a garantir a manutenção
da identidade e qualidade dos produtos armazenados.
-As matérias-primas e os produtos - a granel, semi-elaborados e
acabado - que necessitem de ambiente de congelamento ou refri-
geração para manter seus padrões de identidade e qualidade - devem
ser armazenados em espaços físicos, em ambientes ou equipamentos
apropriados, instalados na área geográfica do recinto alfandegado.
Fica vedada a prática de embalar, re-embalar e etiquetar os produtos
sob vigilância sanitária.
FILIAL:
EMPRESA: EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA DE TER-
MINAIS PORTUÁRIOS S/A
AUTORIZ/MS: 9.06091-7
CNPJ: 02.805.610/0002-79
PROCESSO Nº. 25767.519515/2013-94 (0742182/13-6)
ENDEREÇO: ESTRADA PARTICULAR DA CODESP, S/N
BAIRRO: ILHA BARNABÉ
MUNICÍPIO: SANTOS
UF: SP
CEP: 11.095-700
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de saneantes
domissanitários e matérias-primas que os integram em recintos al-
fandegados.
N O TA :
-O ambiente de armazenagem deverá ser compatível com as exi-
gências indicadas pelo fabricante, com vistas a garantir a manutenção
da identidade e qualidade dos produtos armazenados.
-As matérias-primas e os produtos - a granel, semi-elaborados e
acabado - que necessitem de ambiente de congelamento ou refri-
geração para manter seus padrões de identidade e qualidade - devem
ser armazenados em espaços físicos, em ambientes ou equipamentos
apropriados, instalados na área geográfica do recinto alfandegado.
Fica vedada a prática de embalar, re-embalar e etiquetar os produtos
sob vigilância sanitária.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.823, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Cancelar por expiração de prazo a Autorização de
Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: VILSON DAVID CARNEIRO ME
AUTORIZ/MS: 9.04167-8
CNPJ: 12.494.760/0001-81
PROCESSO N°: 25741.542104/2011-99
RUA TUCANOS, Nº 10 SALA 02
BAIRRO: ARIRIBA
MUNICÍPIO: BALNEÁRIO CAMBORIÚ
UF: SC
CEP: 88.338-610
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.
M AT R I Z
EMPRESA: VILSON DAVID CARNEIRO ME
AUTORIZ/MS: 9.05157-0
CNPJ: 12.494.760/0001-81
PROCESSO N°: 25741.521336/2012-09
RUA TUCANOS, Nº 10 SALA 02
BAIRRO: ARIRIBA
MUNICÍPIO: BALNEÁRIO CAMBORIÚ
UF: SC
CEP: 88.338-610
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de limpeza, desinfecção ou des-
contaminação de superfícies de veículos terrestres em trânsito por
postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviários,
portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos al-
fandegados.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.824, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 61, de
19 de março de 2004, resolve:

Art. 1° Conceder Cadastro de Empresa Filial relacionado à
Autorização de Funcionamento de Empresa Matriz prestadora de ser-
viço de importação por conta e ordem de terceiro detentor de registro
na ANVISA, conforme o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: KAIROS TRADING LTDA
AUTORIZ/MS: 9.05098-6
CNPJ: 08.793.232/0002-37
PROCESSO N°: 25748.582725/2012-45
AVENIDA LEDIO MARTINS, Nº 955, SALA 303
BAIRRO: KOBRASOL
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ
UF: SC
CEP: 88102-001
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro na ANVISA de cosméticos, produtos
de higiene e perfumes.
FILIAL
EMPRESA: KAIROS TRADING LTDA
AUTORIZ/MS: 9.05146-1
CNPJ: 08.793.232/0002-37
PROCESSO N°: 25748. 615443/2012-41
AVENIDA LEDIO MARTINS, Nº 955, SALA 303
BAIRRO: KOBRASOL
MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ
UF: SC
CEP: 88102-001
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de importação por conta e ordem
de terceiro detentor de registro na ANVISA de produtos para saúde e
produtos para diagnóstico in vitro.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.825, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA
AUTORIZ/MS: 9.06086-1
CNPJ: 00.728.995/0008-88
PROCESSO N°: 25741.546403/2013-19
ALAMEDA IPIRANGA, 176
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: SÃO FRANCISCO DO SUL
UF: SC
CEP: 89.240-000
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço, no estado diferente da matriz, de
administração ou representação de negócios, em nome do represen-
tante legal ou responsável direto por embarcação, tomando as pro-
vidências necessárias ao seu despacho em portos organizados e ter-
minais aquaviários instalados no território nacional.

RESOLUÇÃO - RE N° 4.826, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1° Conceder Renovação da Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

ANEXO

FILIAL
EMPRESA: SUPERDREAM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
AUTORIZ/MS: 9.05175-1
CNPJ: 04.376.851/0007-80
PROCESSO N°: 25741.533126/2012-56
RUA JOSÉ PAULO DA SILVA, 288
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: ITAJAÍ
UF: SC
CEP: 88.302-110
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de desinsetização ou desratização
em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira, embar-
cações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados, aero-
portos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.827, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos inciso X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas e, em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY
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